
CALENDÁRIO - 2023 
PROCESSO DE PROMOÇÃO POR MÉRITO DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR  

(MS-3.2) 

Deliberação CONSU-A-009/2011(IA) e Deliberação CONSU-A-27/2014 

 

23/março/2023  Divulgação do calendário na Congregação; 

24/março/2023 A Seção de Gestão de Pessoas irá encaminhar e-mail aos docentes em 
condições de participar; 

03 a 28/abril/2023 

(1º período) 

Período de inscrição dos docentes na Seção de Gestão de Pessoas, 
presencial; 

02 a 15/maio/2023 Emissão de pareceres dos Departamentos sobre as inscrições e sugestão de 
nomes para compor a Comissão de Avaliação; 

2ª quinzena de maio/23 Reunião extraordinária de Conselhos para homologação das inscrições e 
sugestão de Comissão de Avaliação; 

Junho/2023 Encaminhar as inscrições deferidas e respectivas referências a PRDU (Artigo 
4º da Deliberação CONSU-A-27/2014); 

Junho/2023 Período de consulta aos membros indicados para compor a Comissão de 
Avaliação e recebimento das declarações de não conflito; 

____/____/______ Após devolução da PRDU, com liberação dos recursos, homologar 
inscrições e Comissão de Avaliação na Congregação; 

Julho/2023 Período de realização dos trabalhos da Comissão de Avaliação.  

Os trabalhos da Comissão deverão ocorrer de forma presencial; 

Agosto/2023 Homologação do resultado final nos Conselhos; 

Agosto/2023 Homologação do resultado final na Congregação; 

Agosto/2023 Após o processo será encaminhado a CIDD e CEPE; 

01 a 29/setembro/2023 

(2º período) 

Período de inscrição dos docentes na Seção de Gestão de Pessoas, 
presencial; 

02 a 16/outubro/2023 Emissão de pareceres dos Departamentos sobre as inscrições e sugestão de 
nomes para compor a Comissão de Avaliação; 

2ª quinzena de outubro/23 Reunião extraordinária de Conselhos para homologação das inscrições e 
sugestão de Comissão de Avaliação; 

Novembro/2023 Encaminhar as inscrições deferidas e respectivas referências a PRDU (Artigo 
4º da Deliberação CONSU-A-27/2014); 

Novembro/2023 Período de consulta aos membros indicados para compor a Comissão de 
Avaliação e recebimento das declarações de não conflito; 

 Após devolução da PRDU, com liberação dos recursos, homologar 
inscrições e Comissão de Avaliação na Congregação; 

 Período de realização dos trabalhos da Comissão de Avaliação.  

Os trabalhos da Comissão deverão ocorrer de forma presencial; 

 Homologação do resultado final nos Conselhos; 

 Homologação do resultado final na Congregação; 

 Após o processo será encaminhado a CIDD e CEPE; 

 


